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LEI MI 1349/89 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPiRITO SANTO usando 
de suas atribuições legais,faz saber que a c1MARA MUNICIPAL DA 
SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte L6i: 

Art. li - Fica inatttuido no Municipio da Serra, o Projeto "ADO 
Ti UMA CRECHi", visando aos seguintes objetivos: -

I - Incentivar a participação de peaaoaa tisicas e 
juridicas na conservação, .. pliação,recuperação 
e manutenção daa CRECHES lllUllicipais e daa ativi 
dades voltadas para o desenvolvimento do enaino­
e da cultura; 

II Incentivar • consignação de parte do Imposto de 
renda a pagar para investillento naa atividades 
previstas no inciso anterior, usando-se da facu2 
dade previstas no Decreto Federal na 85.450/80 e 
ou deaais legislações posteriores. 

Art. 21 - Fica o Poder Bxecutivo obrigado nua pralo de sessenta 
dias, a regulaaentar a presente Lei, editando o regula 
mento de participação no Projeto ºADOTE UMA CRECHE",ob 
aervadaa as seguintes regras: -

I - Obrigatoriedade da elaboração anual do plano de 
manutenção, recuperação e ou .. pliação das cre 
ches do Municipio; -

II - Os plano1 deverão ser apresentadas ea llÓduloa, • 
que discriainea os orç ... ntos de: 
al Material de ConaUllO; 
b) Materiais permanentes e equipamentos; 
c) Obras e Instalações; e 
d) Serviços Gerais. 

III - Apresentação da clientela atendida pelas Creches 
IV - Oferecer aa Creches para a adoção de U11a ou aaia 

pessoas fiaicaa e ou jurldicaa, de acordo com 
os llÓduloa orçados na forma do inciso II; 

V - Delimitação de área, no espaço aéreo, por "out 
doora", ou ea muros e fachadas, para inscrição • 
dos no•• das peH0411 lisicu e ou juridicu que 
tenhaa adotado a respectiva Creche; 

VI - Publicação nos aesea de junho e dezembro de cada 
ano, da relação de Creches adotadas, responsáveis 
pela adoção, assim como os valorei das contribui 
çõea providas no .... atre; -... / 
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VII - Foraali&açio da adoção atravéa de Convênio• que 
eapec:ifiquem os coapf'Olli1101 dai parte1; 

VIII - rac:ultatividade da adoçio .. r feita. 
a) Por toação a dinheiro a 1er dapcsitado ea con 

ta espec11iaa do fundo •AJ>OT1 UMA CRBCHl•,coa­
conaignaçio para a CRECHE deaignada pelo con 
tribuinte; -

b) Pelo pagaMento direto ao tornecedor de aate 
riaia, equipamentos ou prestadores de 1erv! 
ço•, conforme o plano anual previsto no inci 
ao I e II, devendo a adlliniatração da Prefei 
tura da Serra, por sua Secretaria de Ação sõ 
cial, atestar o recebi .. nto do material, mate 
riais ou serviços, exPe<lindo comP41tente rec! 
bo; 

lX -cQarantia da expedição de docuaentos bÁbeis para 
comprovação da despesa ante a Receita Federal , 
jara fins de Ceduçio do Imposto de Renda a P.! 
oar. 

Art. 31 - Esta Lei entra .. vigor na data de sua pul>licaçio,revo 
gadas as disposições •• contrário. -

PIBFIITURA HUHICIPAL DA SERRA, 25 -de Agosto de 1989. 
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